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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República em Pernambuco

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N. 2/2024 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  ACORDO DE 
COOPERAÇÃO  TÉCNICA  N.  2/2024, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO 
FEDERAL  EM  PERNAMBUCO,  PELA 
PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  EM 
PERNAMBUCO,  A  UNIÃO,  PELA 
PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 5ª 
REGIÃO,  AS  AUTARQUIAS  E  FUNDAÇÕES 
PÚBLICAS  FEDERAIS,  PELA  PROCURADORIA 
REGIONAL  FEDERAL  DA  5ª  REGIÃO,  E  A 
CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  PELO  SEU 
GERENTE JURÍDICO.

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, neste ato representado pelo Procurador-Chefe da Procuradoria da 
República  em Pernambuco,  a  UNIÃO FEDERAL,  neste  ato  representada pelo  Procurador-Regional  da 
União da  5ª Região,  as  AUTARQUIAS e FUNDAÇÕES PÚBLICAS FEDERAIS no âmbito  do Estado de  
Pernambuco,  neste  ato  representadas  pelo  Procurador-Regional  Federal  da  5ª  Região,  e  a  CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, aqui representada pelo seu Gerente Jurídico, têm, entre si, justo e avençado, e 
celebram, por força do presente instrumento, este  PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO ACORDO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA N. 2/2024,  mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto deste termo aditivo consiste:

PARÁGRAFO PRIMEIRO – inserir nova Cláusula Décima – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS – com 
a seguinte redação:

Cláusula  Décima  -  Os  PARTICIPANTES,  na  condição  de  controladores  independentes,  possuem 
autonomia para decidir, de modo independente uma da outra, sobre as operações de tratamento de 
dados pessoais que realizarem em decorrência deste Acordo, observado o disposto na legislação de 
proteção de dados pessoais, especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados brasileira - LGPD (Lei 
Federal n. 13.709/2018), o Marco Civil da Internet (Lei Federal n. 12.965/14), demais regulamentos 
emitidos pelas autoridades competentes, e, de forma específica para o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, 
o disposto na Resolução n. 281, de 12 de dezembro de 2023, do Conselho Nacional do Ministério Público, 
que institui a Política Nacional de Proteção de Dados Pessoais e o Sistema Nacional de Proteção de Dados 
Pessoais no Ministério Público.

X.1 Nas operações de tratamento de dados pessoais realizadas com base neste instrumento, os 
PARTICIPANTES se obrigam a:

(a) realizar  o  tratamento  de  dados  pessoais  para  propósitos  legítimos,  específicos,  explícitos  e 
informados ao titular,  sem possibilidade de tratamento posterior de forma incompatível com 
essas finalidades;

(b)  realizar o tratamento de dados pessoais conforme os princípios e com amparo em uma das 
bases legais previstas na LGPD; 

(c) adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas, aptas a proteger os dados pessoais de 
acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, nos termos definidos na 
legislação e nos instrumentos contratuais;

(d) manter os registros das operações de tratamento de dados pessoais que realizar, com condições 
de rastreabilidade e de fornecer prova eletrônica a qualquer tempo, contemplando os registros 
de conexão e de acesso a aplicações, o arquivo acessado, o momento, a duração, o motivo, a 
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identidade do funcionário ou do responsável pelo acesso, consulta ou divulgação, e a identidade 
dos destinatários dos dados, se for o caso;

(e) facultar acesso a dados pessoais somente em casos estritamente necessários e para pessoal 
autorizado  e  que  tenha  assumido  compromisso  formal  de  preservar  a  confidencialidade  e 
segurança de tais dados;

(f) auxiliar  os  outros  participantes,  quando  necessário,  no  atendimento  de  obrigações  perante 
titulares  de  dados  pessoais,  autoridades  competentes  ou  quaisquer  outros  legítimos 
interessados;

(g) encaminhar  aos  outros  participantes,  de  maneira  formal  e  imediata,  com tolerância  de,  no 
máximo, 2 dias úteis, cópia do comunicado de ocorrência de incidente de segurança relativo ao 
tratamento de dados pessoais  enviado à  ANPD ou ao CNMP e ao titular de dados pessoais 
envolvendo dados tratados com base neste instrumento; e

(h) registrar as atividades que envolvam transferência internacional de dados pessoais, indicando o 
país ou organização de destino e adotando as garantias necessárias para que a transferência 
seja realizada de acordo com a legislação de proteção de dados pessoais e as orientações das 
autoridades competentes.

X.2 Os PARTICIPANTES podem solicitar, a qualquer tempo, informações a respeito das operações de 
tratamento  de  dados  pessoais  realizadas  em decorrência  deste  instrumento,  respeitando-se o  sigilo 
empresarial e as demais proteções legais.

X.3 Cada  PARTICIPANTE  responderá,  de  forma  independente,  por  eventuais  danos  causados  a 
titulares de dados pessoais, em razão do exercício de atividade de tratamento de dados pessoais em 
violação à legislação de proteção de dados pessoais.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas e condições ajustadas no instrumento original do acordo ora aditado permanecem 
inalteradas, apenas renumeradas como décima primeira em diante, a partir da cláusula DOS RECURSOS, 
sendo ratificadas neste ato pelos participantes.

CLÁUSULA TERCEIRA

Este termo aditivo entra em vigor a partir da data da publicação do ato,  a  ser providenciada pelo 
Ministério Público Federal. 

E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente termo aditivo, firmado 
pelos participantes abaixo, para que produza os seus devidos efeitos legais.

Recife (PE), 8 de abril de 2026.
(Data de edição do documento)

(Assinado eletronicamente)
RODOLFO SOARES LOPES RIBEIRO

Procurador-Chefe da
Procuradoria da República em Pernambuco

(Assinado eletronicamente)
MARIA CAROLINA SCHEIDEGGER NEVES 
Procuradora-Regional da União da 5ª Região

(Assinado eletronicamente)
LARISSA SUASSUNA CARVALHO BARROS
Procuradora-Regional Federal da  5ª Região

(Assinado eletronicamente)
RENATA SALAZAR ABRANTES 

Gerente Jurídica Regional da Caixa Econômica Federal
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